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DECRETO Nº 33.431 DE 18 DE JUNHO DE 2003 
 

 

DISPÕE SOBRE OS CARGOS EM COMISSÃO DA ESTRUTURA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, PESCA E DESENVOLVIMENTO DO INTERIOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Os cargos em comissão, vagos, da estrutura básica da Secretaria de 

Estado de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Desenvolvimento do Interior 

constantes do Anexo I a este Decreto, ficam transferidos para o Gabinete 

Civil, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 

32.621, de 01/01/03, republicado no de 03/01/03. 

 

Parágrafo único – A transferência do cargo em comissão de Assessor, 

símbolo DAS-7, relativo a Ricardo Augusto Rosa Mansur, dar-se-á em 1º de 

julho de 2003, data em que será efetivada a vacância do cargo. 

 

Art. 2º - Em conseqüência do estabelecido no artigo anterior, a Secretaria de 

Estado de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Desenvolvimento do Interior, 

passará a dispor, para atender a sua estrutura básica, dos cargos em comissão 

previstos no Anexo II a este Decreto. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, exceto 

quanto ao prazo estabelecido no parágrafo único de seu art. 1º, revogadas as 

disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2003. 

 

ROSINHA GAROTINHO 
 

 

Anexo I a que se refere o Decreto nº 33.431, de 18.06.2003 
 

Nome Cargo Símbolo 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/c8ea52144c8b5c950325654c00612d63/d7867ba8d82e3d8e83256d510069e0cf?OpenDocument&ExpandSection=-1&Highlight=0,pesca#_Section1


Mário Luiz Nonato Canevello Coordenador DAS-8 

Francisco Françuy Venâncio Braga Coordenador DAS-8 

André da Silva Pinto Carneiro Coordenador DAS-8 

Marcos Aurélio Chagas Chefe de Divisão DAS-8 

Ricardo Augusto Rosa Mansur Assessor DAS-7 

Augusto da Costa Pereira Assessor DAS-7 

Nelson Ferreira dos Santos Assessor DAS-7 

Alexandre da Cunha Pereira Assessor DAS-7 

Marcus Vinicius Messina da Luz Assessor DAS-7 

Lena Pinto Mendes Assessor DAS-7 

José Afonso Lopes Assessor DAS-7 

Adenir Franco Manns Assistente II DAI-6 

Adriano de Souza da Glória Assistente II DAI-6 

Flávio Silva de Souza Assistente II DAI-6 

Alessandro Terra Paes Assistente II DAI-6 

Nilson da Silva Machado Assistente II DAI-6 

Maria Alice Machado de Carvalho Assistente II DAI-6 

Janaina Gomes de Azevedo Assistente II DAI-6 

Lídia Aureliana de Oliveira Assistente II DAI-6 

Cleodonilson Rodrigues de Souza 

Filho 

Assistente II DAI-6 

Neuber Geraldo de Souza Assistente II DAI-6 

Luiz Carlos Ramos Pereira Assistente II DAI-6 

Thais e Souza Labanca da Silva Assistente II DAI-6 

 

Anexo II a que se refere o Decreto nº 33.431, de 18.06.2003 
 

Cargo Simb. Quant. 

Secretário de Estado SS 1 

Chefe de Gabinete CG 1 

Subsecretário de Estado SS 1 

Subsecretário-Adjunto (Sub.-Adjunta de 

Capacitação de Recursos e de Desenvolvimento do 

Interior) 

SA 2 

Assessor-Chefe (Assessor Jurídica) DG 1 

Coordenador (Grupo Executivo de Fruticultura) DG 1 

Superintendente (Superintendência de Agronegócio) DG 1 

Superintendente (Superintendência de 

Abastecimento e Segurança Alimentar) 

DG 1 



Superintendente (Superintendência de Microbacias 

Hidrográficas) 

DG 1 

Superintendente (Superintendência de Defesa 

Sanitária) 

DG 1 

Superintendente (Superintendência de Informação 

Rural) 

DG 1 

Superintendente (Superintendência de 

Desenvolvimento Regional) 

DG 1 

Superintendente (Superintendência de 

Planejamento) 

DG 1 

Diretor Geral (DGAF) DG 1 

Diretor (do Jardim Botânico de Niterói) DG 1 

Coordenador (COCAN) DAS-8 1 

Coordenador DAS-8 21 

Chefe de Divisão DAS-8 7 

Assessor DAS-7 44 

Assistente II DAI-6 65 
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